
 

DOCUMENTO

Ofício CRBio-01 nº 156/2026                                                    

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026.

 
 
À Senhora
Dra. Alcione Ribeiro de Azevedo
Presidente do Conselho Federal de Biologia
 
 
Assunto: Encaminhamento da Prestação de Contas do Exercício de 2025
 
 
Senhora Presidente,
 

Encaminhamos, por meio deste, a Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2025,
conforme exigências previstas na Resolução CFBio nº 721/2024, que estabelece normas e procedimentos para
apresentação de propostas e reformulações orçamentárias e prestações de contas no âmbito do Sistema
CFBio/CRBios.

Informamos que todos os documentos listados no art. 6º da mencionada Resolução foram devidamente
reunidos e organizados, conforme roteiro de verificação anexo.

 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 

Neiva Maria Robaldo Guedes

Presidente em exercício do CRBio-01

CRBio 006476/01-D
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119104 e o código CRC 4E8855C7.
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CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) – CRBio-01

ROL DE RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO - EXERCÍCIO 2025

 
1. DIRETORIA

     

 

 São Paulo, 31 de dezembro de 2025

                                                                                      
Neiva Maria Robaldo Guedes

Presidente em exercício do CRBio-01

CRBio 006476/01-D

 

 

Cargo Nome
Completo

CPF Data da

Investidura

Período de

Gestão
 

 

     Presidente

 

 André Camilli
Dias

 

 286.694.918-85

 

07/05/2023

 

01/01/2025 a
30/01/2025

 

Neiva Maria
Robaldo Guedes

 

 309.277.301-20

 

 07/05/2023

 

 

31/01/2025 a
31/12/2025

 
 

 Vice-
Presidente

 

Neiva Maria
Robaldo Guedes

 

 309.277.301-20

 

 07/05/2023

 

 

01/01/2025 a
30/01/2025

 
 

 Conselheira
Secretária

 

Danusa
Camanduchy
Ferrari Maia

 

 294.854.908-60

 

07/05/2023 

 

 

 

 01/01/2025 a
31/12/2025

 

 

Conselheira
Tesoureira

 

 Eliza Mense

 

 

 

 424.403.600-82

 

 07/05/2023

 

01/01/2025 a
31/12/2025
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0118922 e o código CRC 454C1BDC.
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Documento Comparativo da Receita Orçada com a Arrecada (0118987)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0118987 e o código CRC 44AE7219.
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Documento Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada (0119001)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119001 e o código CRC 09064ABC.
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119004 e o código CRC 9BCC9C5F.
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Documento Balanço Financeiro (0119008)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119008 e o código CRC CDC19281.
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Documento Balanço Patrimonial Comparado (0119010)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119010 e o código CRC 0FB444F0.
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Documento Demonstração das Variações Patrimoniais (0119014)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119014 e o código CRC FE2E31D0.
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Documento Demonstrativo do Fluxo de Caixa (0119018)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119018 e o código CRC F904EB1A.
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119124 e o código CRC D37DE3C9.
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119147 e o código CRC 59F10B19.
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Extrato de Conta Corrente

G3332810587165911
28/01/2026 11:02:36

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85110-8CONS REG BIOLOGIA-M
Período do extrato de 31 / 12 / 2025 até 31 / 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/12/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2025 0000 13134 250 Folha de Pagamento 3.789 26.592,70 D
31/12/2025 0000 00000 855 BB RF Sim SD Diferenciad 942 26.592,70 C

BB RF Simples SD Diferenciado
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato de Conta Corrente

G3372811067508471
28/01/2026 11:14:07

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85112-4C R B 1 REGIAO SP MT MS
Período do extrato 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/09/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato de Conta Corrente

G3372811067508471
28/01/2026 11:29:35

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85114-0CONSELHO - 1 R - SP-MT-MS
Período do extrato 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
16/10/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
18/12/2025 1897 99015 470 Transferência enviada 554.200.000.209.512 31.249,62 D

18/12 18:50 CONSELHO FEDERAL DE BIOL
18/12/2025 0000 00000 848 Resgate Automático 1.986 31.249,62 C 0,00 C

BB RF Simples Solidez Absoluto
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato de Conta Corrente

G3372811067508471
28/01/2026 11:35:37

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85115-9CONSELHO - 1 R - SP-MT-MS
Período do extrato 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
05/11/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 26.666,65 C
03/12/2025 4200 99015 870 Transferência recebida 554.200.000.209.506 15.453,92 C 42.120,57 C

03/12 14:10 CONSELHO FEDERAL DE BIOL
09/12/2025 1897 99015 475 Aplicação Poupança 551.897.510.085.115 42.120,57 D 0,00 C

09/12 20:25 CONSELHO - 1 R - SP-MT-M
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato de Conta Corrente

G3372811067508471
28/01/2026 11:10:29

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85111-6CONS.REG.BIOLOGIA-M
Período do extrato de 31 / 12 / 2025 até 31 / 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/12/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2025 0000 14020 624 Cobrança 113.651.000.009.949 33.450,17 C
31/12/2025 0000 13113 124 Débito Serviço Cobrança 75.818.017.078 13,65 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2025
31/12/2025 0000 13113 124 Débito Serviço Cobrança 75.818.017.086 311,22 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2025
31/12/2025 0000 13113 124 Débito Serviço Cobrança 75.818.017.086 10,54 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 31/12/2025
31/12/2025 0000 00000 345 BB RF Sim SD Diferenciad 942 33.114,76 D

BB RF Simples SD Diferenciado
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extrato de Conta Corrente

G3372811067508471
28/01/2026 11:20:09

Cliente - Conta atual

Agência 1897-X
Conta corrente 85113-2CONSELHO BIOLOGIA 1
Período do extrato de 31 / 12 / 2025 até 31 / 12 / 2025

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
11/12/2025 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2025 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Poupex

G3332810587165911
28/01/2026 11:04:07

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85110-8 CONS REG BIOLOGIA-M
Período 12/2025

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 01
Outras condições CTA SEM BLOQUEIO, PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/11 Saldo ant. 478.712,37 C
01/12 01/ REAJ.MON. BC 1897-X 762,70 C
01/12 01/ JUROS 1897-X 2.337,65 C
15/12 14/ REAJ.MON. BC 1897-X 20,33 C
15/12 14/ JUROS 1897-X 59,83 C

Saldos
S A L D O 481.892,88 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Poupex

G3372811067508471
28/01/2026 11:16:48

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85112-4 C R B 1 REGIAO SP MT MS
Período 12/2025

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 01
Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/11 Saldo ant. 301.563,26 C
04/12 04/ REAJ.MON. BC 1897-X 102,61 C
04/12 04/ JUROS 1897-X 298,46 C
09/12 09/ REAJ.MON. BC 1897-X 92,97 C
09/12 09/ JUROS 1897-X 273,43 C
12/12 12/ REAJ.MON. BC 1897-X 9,86 C
12/12 12/ JUROS 1897-X 28,68 C
15/12 14/ REAJ.MON. BC 1897-X 46,45 C
15/12 14/ JUROS 1897-X 136,68 C
17/12 17/ REAJ.MON. BC 1897-X 74,40 C
17/12 17/ JUROS 1897-X 216,41 C
19/12 19/ REAJ.MON. BC 1897-X 75,13 C
19/12 19/ JUROS 1897-X 218,52 C
22/12 21/ REAJ.MON. BC 1897-X 2,04 C
22/12 21/ JUROS 1897-X 5,92 C
22/12 22/ REAJ.MON. BC 1897-X 16,69 C
22/12 22/ JUROS 1897-X 49,08 C
26/12 26/ REAJ.MON. BC 1897-X 30,86 C
26/12 26/ JUROS 1897-X 89,70 C
29/12 27/ REAJ.MON. BC 1897-X 15,30 C
29/12 27/ JUROS 1897-X 44,48 C
29/12 28/ REAJ.MON. BC 1897-X 50,68 C
29/12 28/ JUROS 1897-X 149,04 C

Saldos
S A L D O 303.590,65 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Poupex

G3372811067508471
28/01/2026 11:18:38

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85112-4 C R B 1 REGIAO SP MT MS
Período 12/2025

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 51
Outras condições CTA. RESGATE AUT., PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/11 Saldo ant. 53.540,35 C
01/12 01/ REAJ.MON. BC 1897-X 87,48 C
01/12 01/ JUROS 1897-X 268,14 C

Saldos
S A L D O 53.895,97 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Poupex

G3332810587165911
28/01/2026 11:06:18

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85110-8 CONS REG BIOLOGIA-M
Período 12/2025

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 51
Outras condições CTA SEM BLOQUEIO, PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/11 Saldo ant. 15.063,81 C
15/12 13/ REAJ.MON. BC 1897-X 0,37 C
15/12 13/ JUROS 1897-X 1,07 C
16/12 16/ REAJ.MON. BC 1897-X 25,29 C
16/12 16/ JUROS 1897-X 74,37 C

Saldos
S A L D O 15.164,91 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3332810587165911
28/01/2026 11:03:23

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85110-8 CONS REG BIOLOGIA-M
Mês/ano referência DEZEMBRO/2025

BB RF SD Diferenciad - CNPJ: 2.506.721/0001-01
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/11/2025 SALDO ANTERIOR 21.183.178,46 1.000.904,081610
01/12/2025 RESGATE 16.769,43 791,929810 21,175399372 1.000.112,151800

Aplicação 15/12/2021 16.769,43 791,929810
02/12/2025 RESGATE 2.571,17 121,358860 21,186504142 999.990,792940

Aplicação 15/12/2021 2.571,17 121,358860
03/12/2025 RESGATE 24.022,21 1.133,250736 21,197612532 998.857,542204

Aplicação 15/12/2021 24.022,21 1.133,250736
04/12/2025 RESGATE 9.125,26 430,271782 21,208130268 998.427,270422

Aplicação 15/12/2021 9.125,26 430,271782
05/12/2025 RESGATE 36.603,48 1.725,016704 21,219203217 996.702,253718

Aplicação 15/12/2021 36.603,48 1.725,016704
09/12/2025 RESGATE 49.976,42 2.352,658429 21,242531166 994.349,595289

Aplicação 15/12/2021 49.976,42 2.352,658429
10/12/2025 RESGATE 90.845,58 4.274,270368 21,254055588 990.075,324921

Aplicação 15/12/2021 90.845,58 4.274,270368
12/12/2025 RESGATE 101.629,46 4.776,513846 21,276911002 985.298,811075

Aplicação 15/12/2021 101.629,46 4.776,513846
15/12/2025 RESGATE 80.414,61 3.777,418805 21,288243151 981.521,392270

Aplicação 15/12/2021 80.414,61 3.777,418805
16/12/2025 RESGATE 1.017,74 47,782262 21,299535876 981.473,610008

Aplicação 15/12/2021 1.017,74 47,782262
17/12/2025 RESGATE 2.346,85 110,123253 21,311121194 981.363,486755

Aplicação 15/12/2021 2.346,85 110,123253
18/12/2025 RESGATE 180.838,87 8.481,156508 21,322430477 972.882,330247

Aplicação 15/12/2021 180.838,87 8.481,156508
19/12/2025 RESGATE 297.623,88 13.950,795270 21,333828950 958.931,534977

Aplicação 15/12/2021 297.623,88 13.950,795270
22/12/2025 RESGATE 18.114,45 848,623359 21,345688659 958.082,911618

Aplicação 15/12/2021 18.114,45 848,623359
23/12/2025 RESGATE 13.801,02 646,211843 21,356804517 957.436,699775

Aplicação 15/12/2021 13.801,02 646,211843
24/12/2025 RESGATE 13.723,10 642,230368 21,367877769 956.794,469407

Aplicação 15/12/2021 13.723,10 642,230368
26/12/2025 RESGATE 1.735,16 81,160538 21,379355450 956.713,308869

Aplicação 15/12/2021 1.735,16 81,160538
29/12/2025 RESGATE 152.857,46 7.146,117226 21,390281627 949.567,191643

Aplicação 15/12/2021 152.857,46 7.146,117226
30/12/2025 RESGATE 2.635,34 123,137235 21,401650012 949.444,054408

Aplicação 15/12/2021 2.635,34 123,137235
31/12/2025 RESGATE 26.592,70 1.241,888714 21,413110289 948.202,165694

Aplicação 15/12/2021 26.592,70 1.241,888714
31/12/2025 SALDO ATUAL 20.303.957,55 948.202,165694 948.202,165694

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 21.183.178,46
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 1.123.244,19
RENDIMENTO BRUTO (+) 244.023,28
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 244.023,28
SALDO ATUAL = 20.303.957,55

Valor da Cota



28/11/2025 21,164044441
31/12/2025 21,413110289

Rentabilidade
No mês 1,1768
No ano 13,7733
Últimos 12 meses 13,7733

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3372811067508471
28/01/2026 11:12:13

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85111-6 CONS.REG.BIOLOGIA-M
Mês/ano referência DEZEMBRO/2025

BB RF SD Diferenciad - CNPJ: 2.506.721/0001-01
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/11/2025 SALDO ANTERIOR 63.092.885,70 2.981.135,570420
01/12/2025 APLICAÇÃO 25.559,16 1.207,021390 21,175399372 2.982.342,591810
02/12/2025 APLICAÇÃO 66.818,96 3.153,845464 21,186504142 2.985.496,437274
03/12/2025 APLICAÇÃO 14.921,49 703,923141 21,197612532 2.986.200,360415
05/12/2025 APLICAÇÃO 15.009,48 707,353610 21,219203217 2.986.907,714025
08/12/2025 APLICAÇÃO 10.167,79 478,911647 21,231035097 2.987.386,625672
09/12/2025 APLICAÇÃO 13.750,43 647,306570 21,242531166 2.988.033,932242
11/12/2025 APLICAÇÃO 15.457,24 726,874171 21,265358716 2.988.760,806413
15/12/2025 APLICAÇÃO 11.961,77 561,895592 21,288243151 2.989.322,702005
16/12/2025 APLICAÇÃO 14.185,28 665,990098 21,299535876 2.989.988,692103
18/12/2025 APLICAÇÃO 14.727,18 690,689554 21,322430477 2.990.679,381657
19/12/2025 APLICAÇÃO 10.372,81 486,214173 21,333828950 2.991.165,595830
22/12/2025 APLICAÇÃO 12.790,95 599,228734 21,345688659 2.991.764,824564
23/12/2025 APLICAÇÃO 19.015,60 890,376647 21,356804517 2.992.655,201211
26/12/2025 APLICAÇÃO 13.627,22 637,400881 21,379355450 2.993.292,602092
30/12/2025 APLICAÇÃO 26.394,51 1.233,293226 21,401650012 2.994.525,895318
31/12/2025 APLICAÇÃO 33.114,76 1.546,471276 21,413110289 2.996.072,366594
31/12/2025 SALDO ATUAL 64.155.228,02 2.996.072,366594 2.996.072,366594

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 63.092.885,70
APLICAÇÕES (+) 317.874,63
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 744.467,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 744.467,69
SALDO ATUAL = 64.155.228,02

Valor da Cota
28/11/2025 21,164044441
31/12/2025 21,413110289

Rentabilidade
No mês 1,1768
No ano 13,7733
Últimos 12 meses 13,7733

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3372811067508471
28/01/2026 11:22:41

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85113-2 CONSELHO BIOLOGIA 1
Mês/ano referência DEZEMBRO/2025

BB RF SD Diferenciad - CNPJ: 2.506.721/0001-01
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/11/2025 SALDO ANTERIOR 10.818.566,66 511.176,712638
01/12/2025 APLICAÇÃO 12.138,31 573,226969 21,175399372 511.749,939607
08/12/2025 APLICAÇÃO 17.387,20 818,952063 21,231035097 512.568,891670
10/12/2025 APLICAÇÃO 10.483,41 493,242805 21,254055588 513.062,134475
11/12/2025 APLICAÇÃO 323.618,42 15.218,103034 21,265358716 528.280,237509
31/12/2025 SALDO ATUAL 11.312.122,99 528.280,237509 528.280,237509

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 10.818.566,66
APLICAÇÕES (+) 363.627,34
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 129.928,99
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 129.928,99
SALDO ATUAL = 11.312.122,99

Valor da Cota
28/11/2025 21,164044441
31/12/2025 21,413110289

Rentabilidade
No mês 1,1768
No ano 13,7733
Últimos 12 meses 13,7733

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3372811067508471
28/01/2026 11:33:38

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85114-0 CONSELHO - 1 R - SP-MT-MS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2025

BB RF Solidez Absol - CNPJ: 42.592.423/0001-98
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/11/2025 SALDO ANTERIOR 31.026,21 19.964,657417
18/12/2025 RESGATE 31.249,62 19.964,657417 1,565246821

Aplicação 01/11/2024 31.249,62 19.964,657417
31/12/2025 SALDO ATUAL 0,00

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 31.026,21
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 31.249,62
RENDIMENTO BRUTO (+) 223,41
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 223,41
SALDO ATUAL = 0,00

Valor da Cota
28/11/2025 1,554056739
31/12/2025 1,571653786

Rentabilidade
No mês 1,1323
No ano 13,2027
Últimos 12 meses 13,2027

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Poupex

G3372811067508471
28/01/2026 11:36:25

Cliente
Agência 1897-X
Conta 85115-9 CONSELHO - 1 R - SP-MT-
Período 12/2025

POUPANÇA-OURO DIÁRIA
Variação 51
Outras condições CTA SEM BLOQUEIO, PESS.JURIDICA, EXTR. NAO REM

Lançamentos
Dt. lançamento Dt. base Histórico Ag. origem Documento Valor
30/11 Saldo ant. 59.858,65 C
05/12 05/ JUROS 1897-X 241,08 C
05/12 05/ REAJ.MON. BC 1897-X 82,88 C
09/12 09/ TRANSF.CRED. 1897-X 85.115 42.120,57 C
10/12 10/ JUROS 1897-X 58,73 C
10/12 10/ REAJ.MON. BC 1897-X 20,19 C

Saldos
S A L D O 102.382,10 C

Poupança premia clientes BB.

Saiba mais em www.bb.com.br/poupancapremiada

Transação efetuada com sucesso por: JB878151 DANIELA YSHIMARU.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA  1ª REGIÃO (SP,MT,MS) CRBio-01   
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025 

1 CONTEXTO OPERACIONAL 

O Conselho Regional de Biologia da 1ª Região (SP, MT, MS)  CRBio-01 é uma entidade de 
direito público, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Conselho Federal de 
Biologia, criado pela Lei nº 6.684/1979. Atua com a finalidade de registro, orientação e 
fiscalização do exercício da profissão de Biólogo, bem como de empresas e órgãos públicos 
cujas atividades estejam relacionadas às Ciências Biológicas e áreas correlatas. 

Sua estrutura organizacional é definida por hierarquias estabelecidas em organograma 
próprio. As atividades administrativas, financeiras e operacionais são centralizadas na sede, 
localizada na Rua Manoel da Nóbrega, nº 595, conjunto 111, bairro Paraíso, São Paulo/SP, 
contando ainda com o apoio operacional das Delegacias Regionais nos estados de Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul. 

A principal fonte de recursos do CRBio-01 é a arrecadação de anuidades de profissionais e de 
empresas, sendo 20% (vinte por cento) do valor arrecadado destinado ao Conselho Federal 
de Biologia, a título de cota-parte. 

Os bens, rendas e serviços do Conselho possuem imunidade tributária total, conforme 
disposto no § 2º do artigo 150 da Constituição Federal. 

O desempenho financeiro é acompanhado diariamente, por meio do monitoramento 
contínuo das contas e dos gastos, os quais estão sempre vinculados aos respectivos 
empenhos. 

Após a aprovação das contas, estas ficam disponíveis no Portal da Transparência, no sítio 
oficial da entidade (www.crbio01.gov.br), onde são divulgadas informações referentes a 
programas, projetos e ações, execução orçamentária da receita e da despesa, bem como 
dados da gestão fiscal, evidenciando a boa e regular aplicação dos recursos públicos e os 
resultados das ações desenvolvidas pelos administradores no cumprimento dos objetivos 
institucionais. 

 
2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
 
2.1 Base de preparação 



 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA  1ª REGIÃO (SP,MT,MS) CRBio-01   
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As demonstrações contábeis estão fundamentadas pela Lei nº 4.320/64 em observância às 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) e à Resolução CFBio 
n.º 721/2024. 

As demonstrações que compõem a Prestação de Contas da Gestão, referente ao exercício de 
2025 são:  

 Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
 Balanço Orçamentário (BO); 
 Balanço Financeiro (BF);  
 Balanço Patrimonial Comparado (BP);  
 Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  
 Demonstrativo do Fluxo de Caixa (DFC);  
 Demonstrativo da Execução da Despesa por Centro de Custos; 
 Conciliações Bancárias/Extratos Bancários que comprovem o saldo final do período; 
 Notas explicativas às Demonstrações Contábeis;e 
 Acessórias  

Os demonstrativos foram extraídos do Sistema de Contabilidade utilizado pela Entidade. 

Estas notas explicativas fazem parte das demonstrações contábeis e, nelas, estão 
evidenciados os critérios utilizados na elaboração dos demonstrativos, especialmente as 
informações de natureza patrimonial, orçamentária, financeira e de desempenho. Também 
nelas, foi possível destacar e interpretar detalhes de informações relevantes que são 
complementares ou suplementares àquelas que não foram suficientemente evidenciadas nos 
demonstrativos contábeis. 

Uso de estimativa e premissas contábeis 

Na preparação das demonstrações financeiras, o Conselho Regional fez uso de estimativas 
que afetam diretamente o valor de avaliação dos ativos e passivos constantes nas 
demonstrações. As principais estimativas e premissas estão relacionadas a seguir: 

a) Perdas estimadas de Créditos  trimestralmente, as Assessorias Contábeis, deverão 
fazer a constituição de provisão de créditos de liquidação duvidosa, nos termos 
atualmente preconizados na Resolução nº 666/2023, no Pronunciamento Técnico CPC 
48, bem como na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG 48, devendo as mesmas 
estarem evidenciadas nas Demonstrações Contábeis; 
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b) Ativo Imobilizado - os bens classificados no imobilizado, incluindo os gastos adicionais 
ou complementares, são mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição. No 
exercício de 2022, ocorreram reavaliações de bens móveis e imóveis, realizadas pela 
WERT Engenharia de Avaliações e Perícias CNPJ: 23.853.635/0001-37, em 
conformidade com os documentos Técnicos ABNT são elaborados conforme as regras 
das Diretivas ABNT, Parte 2. Os Projetos de Norma Brasileira, elaborados no âmbito 
dos ABNT/CB e ABNT/ONS, circulam para Consulta Nacional entre os associados da 
ABNT e demais interessados. A determinação da vida útil econômica dos bens do 
imobilizado, para os bens adquiridos e postos em operação, é definida com base em 
laudo de avaliação. 

c) Das Provisões: 1 - Provisões trabalhistas - são constituídas provisões para férias, 13º 
salário e seus respectivos encargos, cuja metodologia é a seguinte: Férias e encargos: 
são constituídos com base em doze avos da remuneração, excluídas as verbas que não 
sofrem incidência. A baixa de férias é realizada com base no período de gozo das 
respectivas férias do funcionário, podendo ou não haver transferência do valor 
provisionado como férias para o abono pecuniário de férias. No caso dos encargos, 
pode haver reversão de abono pecuniário e ocorrências de rescisões trabalhistas.  

d) 13º salário e encargos: são constituídos com base em doze avos da remuneração, 
excluídas as verbas que não sofrem incidência. A baixa da provisão é realizada no 
momento da rescisão do contrato de trabalho e/ou ao final do exercício, após o 
pagamento da segunda parcela (19/12/2025). 

 
2.2 Base de Mensuração 
São preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens: 

2.2.1 Provisões para férias de empregados/funcionários; e 
2.2.2 Depreciações e amortizações do ativo imobilizado e intangível. 

 
2.3 Moeda funcional e moeda de apresentação 

As demonstrações financeiras são apresentadas em reais, moeda funcional das operações do 
Conselho. 

Além disso, a fim de atender à Lei n.º 4.320/1964, apresentam-se no BP os valores dos grupos: 
ativo financeiro, ativo permanente, passivo financeiro, passivo permanente e saldo 
patrimonial. Cabe ressaltar que a diferença entre os montantes de ativo financeiro e passivo 
financeiro resulta no valor do superavit financeiro. 
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2.4 Principais demonstrativos e práticas contábeis 

As principais práticas contábeis utilizadas na preparação das demonstrações contábeis estão 
definidas e demonstradas a seguir. Ressalta-se que essas políticas vêm sendo aplicadas de 
modo consistente, trimestralmente, apresentados. 

3  ATIVO CIRCULANTE  

3.1 Caixa e Equivalente de Caixa 

Os recursos estão depositados no Banco do Brasil S/A, em contas de: movimento, arrecadação 
e aplicações financeiras (fundos de renda fixa e cadernetas de poupança), considerados de 
liquidez imediata, não sujeitos a risco e mudança de valor, acrescidos de rendimentos auferidos 
até a data de encerramento 31/12/2025. 

 

Disponíveis 2025 2024 

Bancos Conta Movimento 0,00 0,00 

Bancos Conta Arrecadação 0,00 1.856,23 

Aplicações Financeiras  96.728.235,07 84.852.296,61 

Total  96.728.235,07 84.854.152,84 

 
3.2 Créditos a receber de Curto e Longo Prazo  
 
Os créditos foram contabilizados pelo regime de competência, no curto e longo prazo, e seu 
reflexo foi evidenciado nas variações aumentativas, sua posição em 31/12/2025, seguem 
demonstradas abaixo: 
 

Créditos de Curto Prazo 2025 2024 

Crédito do exercício  2.897.508,23 3.364.260,82 

Crédito de Exercícios anteriores  943.818,18 4.483.402,77 

Parcelamento de Débitos 798.526,06 1.327.388,56 

(-) AJUSTE DE PERDA DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO -1.224.143,57 -2.251.557,80 

Totais 3.415.708,90 6.923.494,35 
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Créditos de Longo Prazo 2025 2024 

Parcelamento de Débitos 1.809.941,81 1.723.161,51 

Créditos Exercício Anteriores - Não Executados 34.602.450,49 26.710.012,99 

Dívida Ativa Executada 13.761,84 13.761,84 

(-) AJUSTE DE PERDA DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO -31.597.991,72 -24.677.717,27 

Totais 4.828.162,42 3.769.219,07 

 
 

Os Créditos são representados pelo conjunto de valores, compostos de:  anuidades e multas 
(por infração e ausência nas eleições) devidas por profissionais e empresas registradas, sendo 
assim definidas:  

a) Anuidades: possui como fato gerador o primeiro dia do exercício e 
vencimento em 31 de março do exercício; 

b) Multa de infração: possui fato gerador o dia seguinte após a decisão 
terminativa e vencimento em 30 (trinta) dias após o lançamento do crédito; e, 

c) Multa de eleição: lançamento aos profissionais que deixarem de exercer o 
dever do voto, imposta no valor equivalente a cinco por cento do valor da 
anuidade fixada no ano - nos termos do art. 8º, da Lei nº 6.684/79 e Resolução 
específica do CFBio. 

Os valores constantes na conta de Créditos do Exercício vencidos e não recebidos até 31/12 
do exercício são transferidos para as contas de Créditos de Exercícios Anteriores e, após o 
processo de inscrição na dívida ativa, são transferidos para as contas de Créditos de Exercícios 
Anteriores Não Executados. 

Os débitos são passivos de parcelamento, caso o parcelamento ocorra dentro do mesmo 
exercício, o saldo é transferido para a conta Parcelamentos de Débitos, no caso em que o 
parcelamento ocorra nos exercícios subsequentes a movimentação se dará entre as contas de 
créditos de Exercícios Anteriores Não Executados para a conta Parcelamentos de Débitos.  

A constituição da provisão para créditos de liquidação duvidosa, em conformidade com o item 
5.5 do Pronunciamento Técnico CPC 48 e com a Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG 48, 
foi instituída pelo Conselho Federal de Biologia por meio da Resolução CFBio nº 631/2022 e 
posteriormente atualizada pela Resolução CFBio nº 666/2023. 
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Essas normativas estabeleceram orientação técnica para a adoção dos procedimentos 
contábeis relativos ao reconhecimento da perda estimada com créditos de liquidação 
duvidosa e à provisão da cota-parte, alinhando os registros contábeis à metodologia de perda 
esperada prevista no CPC 48/NBC TG 48. 

Tal adequação promove maior fidedignidade às demonstrações contábeis, ao refletir de forma 
mais realista a recuperabilidade dos créditos a receber constituídos pelos Conselhos Regionais 
e escriturados na contabilidade, em consonância com as normas contábeis vigentes. 

A metodologia aplicada para ajustar as provisões das perdas dos créditos a receber e da cota-
parte, foi a apuração da média dos inadimplentes dos últimos três anos que antecedem o 
exercício de encerramento. A média alcançanda para os Créditos de Curto Prazo foi de 26,38%  
e de 86,75%  para os Créditos Longo Prazo.  

 

ÍNDICE 2025 
Curto Prazo  26,38% 
Longo Prazo 86,75% 

 

Descrição  
2025 2024 

Ativo Circulante 

Saldo de Créditos de Curto Prazo  4.639.852,47 9.175.052,15 

Percentual de Inadimplência  26% 25% 

Cálculo de ajuste de perdas -1.224.143,57 -2.251.557,80 

Créditos líquidos a receber 3.415.708,90 6.923.494,35 

  Ativo Não Circulante 

Saldo Créditos Realizáveis a Longo Prazo 36.426.154,14 28.446.936,34 

Percentual de Inadimplência  87% 87% 

Cálculo de ajuste de perdas -31.597.991,72 -24.677.717,27 

Créditos líquidos a receber  4.828.162,42 3.769.219,07 

 

 
3.3 Demais Créditos e Valores a Receber  

São adiantamentos concedidos aos empregados, conforme regulamenta a lei trabalhista, tais 
como, adiantamento salarial, férias, 13º salário e benefícios; créditos a recuperar de terceiros 
(Fazendas da União e Município) e, adiantamento concedido à funcionários para suprir 
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despesas de pequeno vulto. O saldo registrado em 31/12/2025 foi de R$ 27.029,60, detalhado 
conforme quadro abaixo: 

 

 
Adiantamento a pessoal 2025 2024 

Adiantamento de férias  26.592,70 3.903,59 

Tributos a recuperar      

Conselho Federal de Biologia 0,00 1.751,68 

Secretaria da Receita Federal  347,76 347,76 

Diversos responsáveis     

Cátia Cristina Soares Costa 0,00 261,13 

Outros créditos e valores a receber     

Fulan Negócios Imobiliários Ltda 89,14 0,00 

Total  27.029,60 6.264,16 

 

3.4 Estoques 
 

Compreende o somatório dos bens adquiridos, com o objetivo de utilização própria no curso 
normal de suas atividades operacionais e administrativas, composto de materiais de 
expediente, gêneros de alimentação, materiais de higiene, limpeza e conservação, materiais 
de distribuição, bens móveis não ativáveis e outros. Os bens em almoxarifado estão avaliados, 
na entrada, pelo valor original das aquisições. O método para mensuração e avaliação das 
saídas dos estoques é o custo médio ponderado, considerando o custo histórico dos materiais. 
As apropriações provenientes da utilização são contabilizadas em contas de resultado, abaixo 
seguem as movimentações no exercício.  
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Conta Descrição Saldo Contábil 
Almoxarifado 

Saldo Inicial Entrada  Saída 
Saldo 
Final 

1.1.4.1.01.01.001 Materiais de Expediente  13.244,00 13.430,81 0,00 186,81 13.244,00 

1.1.4.1.01.01.002  Impressos, Formulários e Papéis  24.147,16 24.147,16 0,00 0,00 24.147,16 

1.1.4.1.01.01.008  Materiais de Informática  772,47 772,47 0,00 0,00 772,47 

1.1.4.1.01.01.010  Materiais Elétricos e Telefonia 800,88 800,88 0,00 0,00 800,88 

1.1.4.1.01.01.011  Materiais p/Manutenção de Bens  240,85 249,71 0,00 8,86 240,85 

1.1.4.1.01.01.013  Material de Copa e Cozinha 2.843,86 3.330,28 0,00 486,42 2.843,86 

1.1.4.1.01.01.015  Gêneros de Alimentação 7.013,22 7.663,44 1.049,70 1.699,92 7.013,22 

1.1.4.1.01.01.016  Mat. de Higiene, Limpeza  11.590,81 12.006,38 0,00 415,57 11.590,81 

1.1.4.1.01.01.018 Materiais de Distribuição Gratuita  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.1.4.1.01.01.020  Outros Materiais de Consumo  190,00 190,00 0,00 0,00 190,00 

 

 

Os materiais disponíveis em almoxarifado são inventariados, anualmente, e os ajustes 
necessários à sua regularização são realizados no sistema operacional de controle de estoques 
e refletidos nos saldos das contas patrimoniais. 

3.5  Imobilizado 

Avaliado ao custo de aquisição, reduzido pela depreciação aplicada, em conformidade, com a 
Resolução do CFBio nº 348/2014, quanto aos procedimentos de aquisição, baixa e 
depreciação/amortização dos seus bens patrimoniais 
quando aplicável. 

O ativo imobilizado, incluindo os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou 
avaliado com base no valor de aquisição, com exceção dos bens que foram reavaliados a valor 
de mercado e reconhecidos contabilmente em 2022. 

A depreciação é calculada pelo método linear, a saber: 
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Tabela de referência para depreciação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As movimentações são acompanhadas ao longo do exercício compete à Comissão de 
Patrimônio, sempre que houver necessidade, avaliar as condições de uso dos bens conduzindo 
o processo de baixa, quando necessário, e elaborando, a cada ano, o inventário físico. 

3.5.1 Bens Móveis 

Os quadros a seguir reúnem os valores dos Bens Móveis e Imóveis e suas mutações ao longo 
do exercício que, sinteticamente, apresentaram os seguintes saldos: 

Situação líquida dos bens móveis no exercício 

DESCRIÇÃO Preço de Custo/mercado Depreciação acumulada  
Líquido  

2025 2024 

Móveis e Utensílios de Escritório 227.323,05 -128.421,29 98.901,76 100.081,46 

Máquinas e Equipamentos 85.215,41 -46.243,98 38.971,43 44.952,38 

Instalações 19.306,25 -12.510,29 6.795,96 7.582,52 

Utensílios de Copa e Cozinha 11.320,05 -5.050,93 6.269,12 5.864,84 

Veículos 133.950,00 -8.037,00 125.913,00 0,00 

Equipamentos Processamento Dados 551.821,89 -334.210,68 217.611,21 242.718,43 

Sistemas de Processamento de Dados 22.600,00 -20.340,00 2.260,00 2.330,00 

Totais 1.051.536,65 -554.814,17 496.722,48 403.529,63 

Títulos 
Vida útil 
(anos) 

Valor 
residual 

Bens móveis  
Móveis e utensílios de escritório  10 10% 
Máquinas e equipamentos  10 10% 
Instalações  10 10% 
Utensílios de copa e cozinha  10 10% 
Veículos  5 10% 
Equipamentos de processamento de dados  5 10% 
Sistemas de processamento de dados  5 10% 
Coleções e materiais bibliográficos  10 0% 
Obras de arte  - - 
Bens imóveis 
Sede  25 10% 
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Movimentação dos bens móveis no exercício 

 

DESCRIÇÃO 
SALDO EM 

31/12/2024 

AQUISIÇÕES BAIXAS 
SALDO EM 

31/12/2025 
Compras Incorporação Alienação Desincorporação 

Móveis e Utensílios de Escritório 218.296,05 7.082,00 0,00 0,00 280,00 227.323,05 

Máquinas e Equipamentos 84.783,47 4.998,89 0,00 0,00 1.830,00 85.215,41 

Instalações 19.815,32 0,00 0,00 0,00 0,00 19.306,25 

Utensílios de Copa e Cozinha 10.524,48 3.664,68 0,00 0,00 374,89 11.320,05 

Veículos 0,00 133.950,00 0,00 0,00 0,00 133.950,00 

Equipamentos Processamento 
Dados 

519.943,93 147.132,00 0,00 0,00 0,00 551.821,89 

Sistemas de Processamento de 
Dados 22.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.600,00 

Totais  875.963,25 162.877,57 0,00 0,00 2.484,89 1.051.536,65 

 

 

3.5.2 Bens Imóveis  

Situação líquida dos imóveis no exercício  

DESCRIÇÃO Preço de Custo Depreciação 
acumulada  

Líquido  

2025 2024 

Sede 4.071.755,27 -789.792,00 3.281.963,27 3.428.546,51 

Subsedes (Delegacias) 883.248,12 -186.083,52 697.164,60 728.961,48 

Totais 4.955.003,39 -975.875,52 3.979.127,87 4.335.888,11 

 
Movimentação dos Imóveis no exercício 

DESCRIÇÃO 
SALDO EM 

31/12/2024 
AQUISIÇÕES BAIXAS SALDO EM 

31/12/2025 Compras Incorporação Alienação Desincorporação 

Sede 4.071.755,27 0,00 0,00 0,00 0,00 4.071.755,27 

Subsedes (Delegacias) 883.248,12 0,00 0,00 0,00 0,00 883.248,12 

TOTAL 4.955.003,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.955.003,39 
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Os Bens Móveis e Imóveis estão assegurados contra incêndio, raio, explosão/implosão; danos 
elétricos  curto circuito e roubo/furto qualificado, através da apólice nº 01.18.0027629 
expedida pela seguradora GENTE SEGURADORA S/A, prazo de vigência das 24:00h do dia 
15/09/2025 às 24:00h do dia 15/09/2026, em valores considerados suficientes no caso de 
eventual sinistro, bem como, das Delegacias Regionais de Biologia apólice nº 01.18.0027458 
expedida pela seguradora GENTE SEGURADORA S/A, prazo de vigência das 24:00h do dia 
02/08/2025 até as 24h do dia 02/08/2026. 
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4. PASSIVO CIRCULANTE  

O passivo circulante apresenta a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais; obrigações fiscais, fornecedores e contas a pagar; obrigações de repartições a 
outros entes; provisões e demais obrigações, as quais são demonstradas por meio de valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das 
variações monetárias ocorridas até a data das demonstrações contábeis. As obrigações com 
pessoal e terceiros são mensuradas ou avaliadas pelo valor original. As atualizações e os 
ajustes apurados são contabilizados em contas de resultado. 
 

4.1 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS/FORNECEDORES  
 

Encargos sociais e outros   2025 2024 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais  112.050,75 97.081,53 

Obrigações fiscais de curto prazo 10.008,16 3.749,55 

Depósitos consignáveis  165.624,66 111.279,12 

Fornecedores  299.438,56 138.956,05 

Totais 587.122,13 351.066,25 

 

O saldo relativo aos depósitos consignáveis compreende o fluxo de entradas e saídas de 
recursos, mas que não são da propriedade do Conselho e que têm caráter devolutivo. A 
avaliação é efetuada pelo valor original das transações e consta o registro dos montantes 
relativos à retenção calculada sobre o pagamento de salários, 1/3 de férias, 13º (décimo 
terceiro) salários, dentre outros. 

Obrigações a pagar de curto prazo são tributos retidos de fornecedores, depósitos 
consignáveis, retenções de funcionários e fornecedores de bens e serviços, no curso normal 
das atividades, sendo classificados como passivo circulante com vencimento até um ano, caso 
contrário, são registrados como passivo não circulante.  
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4.2 OUTRAS OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 

 
 

Outras Obrigações de Curto Prazo  2025 2024 

Diárias a pagar 0,00 3.432,00 

Verba de Representação (JETON)  0,00 1.560,00 

Auxilio Representação  520,00 2.444,00 

Indenizações e Restituições  0,00 333,00 

Totais 520,00 7.769,00 

 
 

4.2.1 DEMAIS OBRIGAÇÕES DE CURTO 

DEMAIS OBRIGAÇÕES DE CURTO 2025 2024 

Contas a Pagar 56.488,89 56.488,89 

Transferências Legais 128.112,89 111.580,52 

Outras Obrigações - Convênios 0,00 50.000,00 

Totais 184.601,78 218.069,41 

 

4.3 PROVISÕES DE CURTO PRAZO E DE RISCO TRABALHISTA 

No passivo circulante, são evidenciadas também as provisões para 13º, férias e encargos e os 

ituídas com base em 
estimativas confiáveis pelos prováveis valores de liquidação para os passivos. 

 

 

-parte Provisões Trabalhistas 



 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA  1ª REGIÃO (SP,MT,MS) CRBio-01   

Rua Manoel da Nóbrega, 595 conjunto 111 - CEP 04001-083  Paraíso  São Paulo  SP 
Telefone: (11) 3884-1489 

www.crbio01.gov.br 
 

  
 

 As provisões trabalhistas (13º, férias e encargos) são constituídas mensalmente, em 
atendimento ao regime de competência, com base nos períodos aquisitivos de cada 
funcionário, acrescidas dos respectivos encargos, conforme relatório expedido pelo sistema 
de folha de pagamento. 

 
Descrição  2025 2024 

Férias 470.757,95 357.566,65 

Encargos s/ férias (INSS patronal, FGTS e Pasep) 147.665,89 111.679,80 

Encargos s/ 13º salário   0,00 11.651,75 

Total  618.423,84 480.898,20 

 
 
Provisão para Riscos Trabalhistas e Cíveis, esta provisão tem por finalidade dar cobertura às 
perdas ou despesas cujo fato gerador já ocorreu, mas para as quais não houve, ainda, o 
correspondente desembolso ou perda. As provisões para riscos cíveis foram constituídas com 
base no Relatório de Passivos Contingentes da Assessoria Jurídica.  

4.4 PROVISÃO DA COTA PARTE 
Constitui cota parte 20% sobre a arrecadação dos créditos a receber de curto e longo prazo. 
Seu saldo em 31/12 é de R$ 1.648.774,26. 
 

4.5 VALORES DE TERCEIROS E/OU RESTITUÍVEIS 
Somatório dos depósitos realizados por licitantes, a título de cauções, vinculados aos 
contratados de prestação de serviços.  

 

Descrição  2025 2024 
Caução  12.738,42 12.738,42 
Total  12.738,42 12.738,42 
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4.6 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO  
 

O Balanço Orçamentário (BO) demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com 
as efetivamente realizadas, refletindo as alterações ocorridas no orçamento anual em 
decorrência da abertura de créditos adicionais. A diferença entre o total das receitas 
arrecadadas e o total das despesas empenhadas resulta no resultado orçamentário, que pode 
ser positivo (superávit orçamentário) ou negativo (déficit orçamentário). Esse resultado 
evidencia a suficiência ou insuficiência dos recursos arrecadados para a cobertura das 
despesas empenhadas. 

Para o exercício, o orçamento inicial foi fixado em R$ 21.532.000,00, aprovado pelo Conselho 
Federal de Biologia (CFBio) por meio da Resolução nº 718, de 06 de dezembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 11 de dezembro de 2024. 

Em razão da necessidade de aquisição de um veículo automotor, foi realizada a I Reformulação 
Orçamentária, elevando o orçamento para R$ 21.686.813,51, aprovado pela Resolução nº 
727, de 26 de março de 2025, publicada no DOU em 28 de março de 2025. 

No mês de dezembro, ocorreu a II Reformulação Orçamentária, no valor total de R$ 
23.486.813,51, motivada por excesso de arrecadação e pela consequente necessidade de 
suplementação no repasse da cota-parte. Essa reformulação foi aprovada por meio da 
Resolução nº 750, de 18 de dezembro de 2025, publicada no DOU em 22 de dezembro de 
2025. 

Ao final do exercício, o resultado orçamentário apurado foi um superávit de R$ 11.561.982,78. 

4.7 APURAÇÃO DO RESULTADO 
A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia as alterações ocorridas no 
patrimônio durante o exercício financeiro, por meio da apuração do resultado patrimonial, o 
qual pode ser positivo ou negativo, conforme o resultado líquido das variações patrimoniais 
aumentativas e diminutivas. Esse resultado integra o Patrimônio Líquido demonstrado no 
Balanço Patrimonial (BP), que, no exercício, registrou superávit no montante de R$ 
9.519.413,79 
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Demonstrações das Variações Patrimoniais 
 

Descrição  2025 2024 
Variações Patrimoniais Aumentativas 36.158.450,21 37.069.026,42 
Variações Patrimoniais Diminutivas -26.639.036,42 -31.124.481,82 
Resultado Patrimonial do Exercício 9.519.413,79 5.944.544,60 

 

4.8 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

O Patrimônio Líquido (PL) está constituído de recursos próprios, sofrendo variações em 
decorrência de superávits apurados anualmente, saldo constituído em 31/12 conforme 
quadro abaixo: 

 

 
Descrição 2025 2024 
Ajustes de Exercícios Anteriores -25.172.002,22 -25.172.002,22 
Resultados Acumulados de Exercícios 
Anteriores 

122.157.225,35 116.212.680,75 

Resultado do Exercício 9.519.413,79 5.944.544,60 

 

 

São Paulo, 31 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Daniela Yshimaru 

Assessora Contábil 
CRC 1SP-353116/O-0 
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119205 e o código CRC 42B149E9.
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Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Yshimaru, Assessora Contábil, em 24/02/2026, às
12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119230 e o código CRC E51D3392.
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NÃO HOUVE DÉFICIT PATRIMONIAL NO EXERCÍCIO DE 2025
 
 
 
 
 
 

Neiva Maria Robaldo Guedes

Presidente em exercício do CRBio-01

CRBio 006476/01-D

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Neiva Maria Robaldo Guedes, Presidente em Exercício, em
23/02/2026, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119235 e o código CRC 8861BDEB.
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DOCUMENTO

 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO

DECLARAÇÃO – APRESENTAÇÃO DE BENS E RENDAS

 

 

 

 

A Tesouraria do Conselho Regional de Biologia da 1ª Região – CRBio-01, no uso de suas atribuições,
declara, para os devidos fins, que os(as) responsáveis pela gestão durante o exercício de 2025 cumpriram
com a obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Bens e Rendas, conforme estabelecido na Lei nº
8.730, de 10 de novembro de 1993, que Estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o
exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e dá outras
providências.

Declara ainda que os documentos foram devidamente arquivados no âmbito do Conselho, conforme
procedimentos internos de controle e registro, e estão à disposição dos órgãos de controle e fiscalização, se
requisitados.

 

 

 

São Paulo, 31 de dezembro de 2025

 
 
 
 

Eliza Mense

Conselheira Tesoureira, do CRBio-01

CRBio 08160/01-D

 

 
 
 
 

Documento Declaração da Tesouraria do Conselho (0119236)         SEI 2026/000222.01-6 / pg. 1



 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Eliza Mense, Cons. Tesoureira, em 24/02/2026, às 10:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0119236 e o código CRC ED85DE86.
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ATA DA 59ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS DO CONSELHO REGIONAL
DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) - CRBio-01

 

 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (10/02/2026), às dez horas, reuniu-se, de
forma virtual, por meio do aplicativo Microsoft Teams (link de acesso: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_MDNjOWE1OTctYTI0Yi00ZDY0LWJmYjItYzAzZmMwNmJmNjVl%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%224e4875da-adf1-436e-9668-
0fb88353fd5a%22%2c%22Oid%22%3a%22675c0450-8ac3-47c6-a54e-eeac7d2fa964%22%7d), a Comissão de
Tomada de Contas do Conselho Regional de Biologia – 1ª Região (CRBio-01), sob a coordenação da
Conselheira Eliana Borges Rivas. Registrou-se a presença da funcionária Daniela Yshimaru, Assessora
Contábil. Constatada a dificuldade de acesso remoto do Conselheiro Fábio Henrique Comin, Secretário, e
atendendo à solicitação deste para que a reunião fosse realizada no período da tarde, a fim de viabilizar
ajustes técnicos no aplicativo, a Coordenadora deliberou pela alteração do horário, remarcando-a para às
treze horas do mesmo dia. Registrou-se, ainda, a ausência justificada da Conselheira Luciana Pinheiro Ferreira,
Vogal. Às treze horas, verificado o quórum regimental, foi aberta a reunião e deu-se início à Ordem do Dia,
composta do seguinte item: I – Prestação de Contas do Exercício de 2025. A Prestação de Contas foi
elaborada em conformidade com a Lei nº 4.320/64, as Normas Brasileiras de Contabilidade, seus Princípios
Fundamentais e a Resolução CFBio nº 721/2024. O resultado patrimonial apurado no período de 01/01/2025 a
31/12/2025 apresentou superávit de R$ 9.519.413,79 (nove milhões, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos
e treze reais e setenta e nove centavos), acumulando o montante total de R$ 106.504.636,92 (cento e seis
milhões, quinhentos e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos). A receita
realizada totalizou R$ 26.105.488,58 (vinte e seis milhões, cento e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito
reais e cinquenta e oito centavos), o equivalente a 111,15% de realização enquanto a despesa liquidada
atingiu R$ 14.543.505,80 (quatorze milhões, quinhentos e quarenta e três mil, quinhentos e cinco reais e
oitenta centavos), o que corresponde a 61,92% da despesa fixada, resultando em superávit orçamentário de
R$ 11.561.982,78 (onze milhões, quinhentos e sessenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais e setenta
e oito centavos). A Comissão, com base nos documentos apresentados para avaliação da movimentação
orçamentária, financeira e patrimonial no período, declara não ter constatado qualquer fato que impeça a
aprovação da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2025 .  Nada mais havendo a tratar, a
Coordenadora agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às treze horas e cinquenta minutos, da
qual eu, Fábio Henrique Comin, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada pelos presentes.

 

Eliana Borges Rivas - Coordenadora

 

 

Fábio Henrique Comin - Secretário

Documento assinado eletronicamente, com assinatura avançada, por Eliana Borges Rivas, Conselheira
Regional, em 25/02/2026, às 16:42, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: af377ee9d9c42ae6

Documento assinado eletronicamente por Fábio Henrique Comin, Conselheiro Regional, em 27/02/2026,
às 08:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0120508 e o código CRC 5554B886.
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PARECER DA CTC/CRBIO-01 Nº 01/2026

1. DO EXAME

Foram analisadas todas as peças que compõem a prestação de contas anual do
CRBio-01, incluindo os demonstrativos contábeis, relatórios de execução
orçamentária, notas explicativas e documentos de suporte apresentados pela
gestão do CRBio.

2. CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO – CTC

Abaixo, o checklist de conferência do envio da documentação exigida na
Resolução CFBio nº 721/2024:

ITEM       DOCUMENTO

I               Rol dos responsáveis pela gestão ( X ) Sim / (  ) Não

II              Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada ( X ) Sim / (  ) Não

III             Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada (X) Sim / ()
Não

IV            Balanço Orçamentário ( X ) Sim / (  ) Não

V             Balanço Financeiro ( X ) Sim / (  ) Não

VI            Balanço Patrimonial Comparado ( X ) Sim / (  ) Não

VII           Demonstração das Variações Patrimoniais ( X ) Sim / (  ) Não

VIII          Demonstrativo do Fluxo de Caixa ( X ) Sim / (  ) Não

IX             Execução da Despesa por Centro de Custos ( X  ) Sim / (  ) Não

X              Conciliações/Extratos Bancários com saldo final ( X ) Sim / (  ) Não

XI             Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis ( X ) Sim / (  ) Não

XII            Demonstrativo da Cota-Parte devida ao CFBio ( X ) Sim / (  ) Não

XIII           Composição dos Saldos das Contas do Ativo/Passivo Financeiro (X)
Sim / (  ) Não

XIV          Esclarecimentos do Ordenador de Despesas (em caso de déficit) ()

Sim / (  ) Não / ( X ) Não se aplica

XV           Declaração quanto à apresentação de bens e rendas ( X) Sim / ()
Não

XVI          Todos os documentos estão devidamente datados e assinados pela
autoridade competente?

                  ( X ) Sim / (  ) Não
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Documento assinado eletronicamente, com assinatura avançada, por Eliana Borges Rivas, Conselheira
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3. DA CONFORMIDADE

A Comissão de Tomada de Contas avaliou o cumprimento das normas legais,
regimentais e técnicas aplicáveis à execução orçamentária, financeira e
patrimonial do CRBio-01 e opina pela:

(X) Conformidade das contas apresentadas: os atos de gestão
observam os princípios da legalidade, legitimidade, economicidade,
moralidade e publicidade, bem como as orientações expedidas pelo CFBio.

 

4. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Após análise técnica e documental, esta Comissão de Tomada de Contas
recomenda o seguinte:

( X ) Aprovação da prestação de contas do exercício de 2025;
 

5. ENCAMINHAMENTO

Recomenda-se o encaminhamento deste parecer e dos autos do processo ao
Plenário do CRBio-01, para as providências cabíveis e posterior envio ao
Conselho Federal de Biologia - CFBio, nos termos das normativas vigentes.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2026.

 

Eliana Borges Rivas
Coordenadora da CTC do CRBio-01

CRBio 010936/01-D
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EXTRATO DA ATA DA 289ª SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 1 ª
REGIÃO (SP, MT, MS)

 

Às nove horas e quarenta e um minutos (9h40), do dia doze de fevereiro de dois mil e vinte e seis
(12/02/2026), a Presidente em Exercício Neiva Maria Robaldo Guedes, abriu a 289ª Sessão Plenária Ordinária
do CRBio-01, de forma presencial e online, na sala de Reuniões Noemy Yamaguishi Tomita, da sede do CRBio-
01, à Rua Manoel da Nóbrega nº 595, conjunto 81, Paraíso, São Paulo-SP, e na sala virtual do aplicativo:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YTcwYmJhZGYtMjhlMy00NDY0LWE4MjAtYmM0YTc5YTRlNjRm%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%224e4875da-adf1-436e-9668-
0fb88353fd5a%22%2c%22Oid%22%3a%22675c0450-8ac3-47c6-a54e-eeac7d2fa964%22%7d com as
seguintes participações: A) Forma Presencial . a.a.) Conselheiros (as) efetivos (as) Neiva Maria Robaldo
Guedes (Presidente em exercício), Eliza Mense (Conselheira-Tesoureira), Danusa Camanduchy Ferrari Maia
(Conselheira-Secretária), Carla Gheler Costa, Fábio Henrique Comin, e João Batista de Pinho. a.b)
Conselheira efetiva temporária: Silvia Regina Galleti e Caio Azevedo Marques. a.c) Empregados e
assessores do CRBio-01: Cátia Cristina Soares Costa, (Superintendente), Edison Kubo (Assessor Técnico),
Eugênio Yuuki Arakaki (Assessor de Comunicação), Márcia Tamashiro (Gerente Administrativa), Lia Matelli
(Gerente Fiscalização), Luciana Magazoni (Assessora Jurídica), Daniela Yshimaru (Assessora Contábil) e Celina
Silva Viana Osório (Assessora de Gabinete). B) Forma Virtual: b.a) Conselheiros (as) efetivo Eliana
Borges Rivas b.b) Conselheiros (as) efetivo temporário: Circe Cavalcanti de Albuquerque. b.c)
Conselheiras suplentes (convidadas): Adriana Del Monaco de Maria, Luciana Pinheiro Ferreira e Angélica
Vilas Boas da Frota. C) Delegado-MS José Milton Longo. Ausências justificadas: Amanda Silveira Carbone
e Érica Cristina Pacífico. A Presidente submeteu à apreciação do plenário a pauta previamente distribuída a
todos os presentes, contendo os seguintes itens, colocando-a em votação: Decisão: A pauta foi aprovada por
unanimidade.

 

......

 

IV - ORDEM DO DIA.  Item 10. Apreciação e Deliberação da Prestação de Contas do Exercício de 2025.

 

A pedido da Presidente em Exercício, a Assessora Contábil, Daniela Yshimaru, acompanhada da
Superintendente, Cátia Costa, apresentou aos presentes os resultados da Prestação de Contas do exercício de
2025 e informou que esta foi examinada pela Comissão de Tomada de Contas (CTC) do CRBio-01. Em análise
das movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, não foi constatado qualquer fato que impeça a
aprovação da Prestação de Contas do exercício de 2025, motivo pelo qual o processo foi encaminhado ao
Plenário para apreciação e deliberação. Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a Prestação de
Contas do exercício de 2025.

 

...........

 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente em Exercício Neiva Maria Robaldo Guedes, agradeceu a presença
de todos e encerrou a 289ª Sessão Plenária Ordinária do CRBio-01, 11h52 horas (onze horas e cinquenta
e dois minutos) do dia 12 de fevereiro de 2026 (12/02/2026), na qual eu Danusa Camanduchy Ferrari Maia,
Conselheira Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes.
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Ata aprovada na 289ª Sessão Plenária Ordinária do CRBio-01, realizada em 12/02/2026.
 

 

CELINA SILVA VIANA OSÓRIO
Assesora de Gabinete – CRBio-01

Documento assinado eletronicamente por Celina Silva Vianna Osório, Assistente Administrativo, em
27/02/2026, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o
código verificador 0122827 e o código CRC 482FEF41.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1A. REGIAO - (SP,MT,MS)
CNPJ: 02.366.047/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:17:32 do dia 09/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2026.
Código de controle da certidão: B97E.282A.354B.6B32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.366.047/0001-07
Razão

Social: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1A. REGIAO - (SP,MT,MS)

Endereço: R MANUEL DA NOBREGA 595 SALA 122 / PARAISO / SAO PAULO / SP / 04001-083

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2026 a 13/03/2026

Certificação Número: 2026021204280788685548

Informação obtida em 27/02/2026 18:36:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 02.366.047/0001-07
Certidão nº: 9073458/2026
Expedição: 09/02/2026, às 13:20:44
Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 02.366.047/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
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ROTEIRO DE VERIFICAÇÃO DE PEÇAS E CONTEÚDOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 2025

Conselho Regional de Biologia da 1ª
Região                                                                                    
                                                                                                                                
CNPJ: 02.366.047/0001-07

Peças exigidas LOCALIZAÇÃO 
Protocolo SEI

          I.   Ofício de encaminhamento 0119104
        II.   Rol de Responsáveis 0118922
       III.   Demonstrações Contábeis  

a)        Demonstrativo Comparativo da Receita Prevista com a
Arrecadada 0118987

b)       Demonstrativo Comparativo da Despesa Autorizada com a
Realizada 0119001

c)        Balanço Orçamentário 0119004
d)       Balanço Financeiro 0119008
e)       Balanço Patrimonial Comparado 0119010
f)        Demonstração das Variações Patrimoniais 0119014
g)        Demonstrativo do Fluxo de Caixa 0119018
h)       Demonstrativo da Execução da Despesa por Centro de Custos 0119124

   IV. Demonstrativos Auxiliares  
a)        Conciliações Bancárias/Extratos Bancários que comprovem
o saldo final do período

0119147 e
0119160

b)       Notas explicativas às Demonstrações Contábeis 0119198
c)        Demonstrativo da Cota-Parte anual devida ao Conselho
Federal 0119205
d)       Composição dos Saldo das Contas do Ativo Financeiro e
Passivo Financeiro 0119230
e)       Esclarecimentos do Ordenador de Despesas (Presidente)
quanto a eventual déficit patrimonial 0119235

   V. Declaração da Secretaria/Tesouraria do Conselho quanto ao
atendimento por parte dos responsáveis pela gestão da obrigatoriedade
de apresentar a declaração de bens e rendas, de acordo com as
exigências da Lei nº 8.730/1993

0119236

   VI. Parecer/Ata de aprovação pela Comissão de Tomada de Contas do
Conselho Regional

0120508 e
0120561

   VII. Extrato de ata de aprovação pelo Plenário do CRBio 0122827
   VIII. Certidões Negativas de Débito dos Órgãos Públicos Federais e
Estaduais 0122832

Para Uso do CFBio  
VIII. Relatórios e Pareceres de órgãos Internos do Conselho Federal que
devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão  

a) Parecer da Assessoria Contábil  
b) Parecer da Comissão de Tomada de Contas  
c) Parecer do Plenário  
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d) Resolução Nº  

SITUAÇÃO

1. ( X ) A Prestação de Contas está constituída de todas as peças relacionadas, conteúdos constantes dos Anexos e em
condição de ser encaminhada ao TCU.

2. (    ) Ausente(s) na Prestação de Contas a(s) peça(s)/conteúdo(s) exigido(s), conforme discriminado a seguir:

 

 

                                                                                                                                                                                           
                      São Paulo, 27 de fevereiro de 2026
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. .Nível .Grupo Outras Funções .Quantidade

. .CJ-2 .Pesquisador .4

. .FC-6 .Oficial de Gabinete .3

. .FC-6 .Assistente VI .30

. .FC-6 .Consultor de Programas e Projetos .1

. .FC-5 .Consultor de Projetos Institucionais .1

. .FC-5 .Assistente V .14

. .FC-4 .Assistente IV .7

. .FC-3 .Assistente III .2

. .FC-2 .Assistente II .14

. . .Subtotal .76

. . .Total .261

ANEXO III

Lotação dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas
...................................................................................................................................

. .Unidade .Nível .Denominação .Quantidade

. .Presidência .-- .-- .--

. Gabinete da
Presidência

.CJ-4 .Assessor-Chefe Executivo .1

. .CJ-2 .Assessor II .1

. . .FC-6 .Assistente VI .1

. Coordenadoria de
Governança de Políticas
Judiciárias Nacionais

.CJ-1 .Coordenador .1

. . .FC-4 .Chefe de Setor .1

. Coordenadoria de
Conformação de Normas

.CJ-1 .Coordenador .1

. . .FC-5 .Assistente V .1

. .Secretaria-Geral .-- .-- .--

. Gabinete da Secretaria-
Geral

.CJ-3 .Assessor-Chefe .1

. .CJ-2 .Assessor II .2

. .CJ-1 .Assessor I .1

. .FC-6 .Chefe de Seção .1

. .FC-6 .Assistente VI .3

. .FC-5 .Assistente V .1

. . .FC-3 .Assistente III .1

. Assessoria Jurídica da
Presidência

.CJ-3 .Assessor-Chefe .1

. . .FC-6 .Assistente VI .1

. .Assessoria Internacional .CJ-1 .Assessor Internacional .1

...................................................................................................................................

. .Unidade .Nível .Denominação .Quantidade

. .Secretaria de Estratégia e Projetos .-- .-- .--

. Gabinete da Secretaria de Estratégia e
Projetos

.CJ-3 .Assessor-Chefe .1

. .CJ-3 .Assessor III .1

. .CJ-2 .Assessor II .1

. .FC-6 .Assistente VI .1

. . .FC-6 .Chefe do
LIODS

.1

....................................................................................................................................

. .Unidade .Nível .Denominação .Quantidade

. Escritório Corporativo de Projetos
Institucionais

.CJ-1 .Chefe do
Escritório
Corporativo de
Projetos
Institucionais

.1

. .FC-6 .Consultor de
Programas e
Projetos

.1

. .FC-5 .Consultor de
Projetos
Institucionais

.1

. . .FC-2 .Assistente II .1

....................................................................................................................................

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO CFBIO Nº 755, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação das prestações de contas
anuais do exercício de 2025 dos Conselhos Regionais
de Biologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Região

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei
nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982,
e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar, julgando regulares, as prestações de contas anuais do
exercício de 2025 dos Conselhos Regionais de Biologia da 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª
Região.

Art. 2º Aprovar, julgando regular com ressalva, a prestação de contas anual do
exercício de 2025 do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ALCIONE RIBEIRO DE AZEVEDO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO COFEN N° 96, DE 30 DE MARÇO DE 2026

Fixa a data de realização da eleição do Conselho
Federal de Enfermagem no ano de 2027 e a data da
publicação do Edital Eleitoral nº 1.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - Cofen, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, Resolução Cofen nº 726, de
15 de setembro de 2023, ou outra que sobrevir, e

CONSIDERANDO a competência do Cofen descrita no art. 8º, inciso IX e art. 15,
inciso XII, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21, inciso XII, do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 726/2023, ou outra que sobrevir, que autoriza o
Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais
no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO que compete à Presidência do Cofen convocar a Assembleia
dos Delegados Regionais, mediante o Edital Eleitoral nº 1, publicado até 120 (cento e vinte)
dias antes da data estipulada para a eleição do Cofen, nos termos preconizados no art. 65
do Código Eleitoral do sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, aprovado pela
Resolução Cofen nº 791/2025, bem como fixar a data da eleição;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Federal de Enfermagem na
587ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 27 de março de 2026, e tudo o mais que consta
no Processo SEI nº 00196.002494/2026-64;, decide:

Art. 1º A eleição do Conselho Federal de Enfermagem será realizada no dia 2
(dois) de março de 2027, para os mandatos de Conselheiros Federais Efetivos e Suplentes,
Gestão 2027/2030.

Art. 2º O Edital Eleitoral nº 1 para a eleição do Cofen será publicado no dia 26
de novembro de 2026.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA
Presidente do Conselho

VENCELAU JACKSON DA CONCEIÇÃO PANTOJA
Primeiro-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO-COFFITO Nº 650, DE 24 DE MARÇO DE 2026

Altera a Resolução-COFFITO nº 647/2026, para
prorrogar os prazos previstos no § 1º do art. 17 e no
art. 22.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL - COFFITO, mediante atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.316,
de 17 de dezembro de 1975, e conforme o deliberado na 48ª Reunião Plenária Ordinária,
realizada no dia 24 de março de 2026, na sede do COFFITO, situada no SIA, Trecho 17, Lote
810, Parque Ferroviário de Brasília, Brasília/DF, CEP: 71200-260; resolve:

Art. 1º O § 1º do art. 17 da Resolução-COFFITO nº 647/2026 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 17. .....................................................
§ 1º Os profissionais já inscritos poderão proceder à substituição do Cartão de

Identidade Profissional Físico, de forma gratuita, até 180 (cento e oitenta) dias a contar da
data de vigência da presente Resolução."

Art. 2º O art. 22 da Resolução-COFFITO nº 647/2026 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2026."
Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VINÍCIUS MENDONÇA ASSUNÇÃO
Diretor-Secretário

SANDROVAL FRANCISCO TORRES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 290, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Institui o Termo de Responsabilidade Técnica Solidário,
enquanto durar a anormalidade caracterizada como
Estado de Calamidade Pública, nas áreas dos
municípios de Juiz de Fora e Ubá, pertencente ao
Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

O PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS -
CFT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, bem como
o Regimento Interno do CFT, faz saber que o Plenário do CFT, em sua Sessão Plenária Ordinária
nº 48, realizada no dia 26 de março de 2026, resolve:

Art. 1º Instituir o Termo de Responsabilidade Técnica Solidário, cujos
procedimentos necessários ao registro e demais atos seguem o previsto na Resolução nº 055
de 18 de janeiro de 2019 e na Resolução nº 057 de 22 de março de 2019, devendo ser emitidos
por todas as categorias dos Técnicos Industriais, cuja finalidade seja a prestação de serviço
técnico em caráter solidário durante o Estado de calamidade pública nos municípios de Juiz de
Fora e Ubá, atingido pelos temporais.

Art. 2º Para os efeitos do art. 17 da Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, não será
gerada taxa de registro para o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, emitido conforme
esta Resolução.

Art. 3º Para emissão do Termo de Responsabilidade Técnica - Solidário, previsto no
art. 1º desta Resolução, o serviço deverá ser exclusivamente nos municípios de Juiz de Fora e
Ubá, atingido pelos temporais, pertencente ao Estado de Minas Gerais.

Art. 4º Cabe ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais de Minas Gerais
fiscalizar o cumprimento desta Resolução.

Art. 5º Na hipótese da emissão do Termo de Responsabilidade Técnica Solidário
em desacordo com esta Resolução, a qualquer tempo, será anulado, inclusive a respectiva
CAT, se houver, com aplicação de multa em 5 (cinco) vezes o valor previsto no art. 3º da
Resolução nº 269 de 20 de setembro de 2024, observado o disposto no § 1º do art. 21, da Lei
nº 13.639 de 26 de março de 2018 e na Resolução nº 288 de 17 de dezembro de 2025.

Parágrafo primeiro. Além da multa prevista no caput deste artigo, caberá abertura
do devido processo ético, nos termos do art. 23 da Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018.

Parágrafo segundo. As sanções disciplinares aplicáveis ao final do processo ético
são as previstas nos incisos I, II e III do art. 21, da Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018.

Art. 6º Esta Resolução tem caráter temporário, devendo vigorar enquanto durar o
Estado de Calamidade Pública, estabelecido pelos Decretos dos Municípios de Juiz de Fora e
Ubá n.º 17.693, de 24 de fevereiro de 2026, e n.º 7.674, de 24 de fevereiro de 2026,
respectivamente, ou seja, prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de ocorrência do
evento.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO NERBAS

Usuario
Realce
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